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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -

Processo no	 10467.000737/87-97

Sessão de :	 25 de agosto de 1993	 ACORDAU No 202-05.989
Recurso no:	 84.855
Recorrente:	 NEWTON E FONSECA LTDA.
Recorrida n	 DRF EM TOMO PESSOA - PD

FINSOCIAL - PROCESSO FISCAL -	 i.	 ta 	 que nWo
se	 configura	 como recurso.	 Não se	 toma
conhecimento do recurso. 	

\Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NEWTON E FONSECA\LTDA.

ACORDAM os Membros da Segla Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, por falta de objeto. \
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Sala das Sessffes, em 25 de Áosto de 1993.
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OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRâ i-Relator

	

.-,-"---	 1\\.	
é(!).-/04?- -VOUSTA 3 I' 1ARAL MARTINS - Procurador-Represen-

tante da Fazenda
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 10 DF/ 19 3

Participaram, ainda, do presente julgamentd. os Conselheiros
EL IO RUME, LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PMCHECO (suplente),
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, jOSE ANTONIO \AROCHA DA CUNHA,
TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL OAROFANO. 1
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Recorrente:	 NEWTON E FONSECA LTDA.

RELATOR1 O

Trata-se de exigancia relativa a contribuição para
o FINSOCIAL, resultante de fiscalização so p re o Imposto de Renda,
onde foram constatadas omiss ges de rflita, detalhadamente
descritas e demonstradas no auto de infrRção referente àquele
imposto.

Mencionadas omissges de receita servem de
fundamento ao auto de infração que ora se .~mina, tendo em vista
que importaram redução da base de cálculo ia citada contribuição
para o FINSOCIAL.

Na impugnação tempestiva. dessa exigancia é
invocada a mesma que foi apresentada no processo relativa ao
Imposto de Renda.

Da mesma sorte, a decisão -acorrida, invocando a
decisão relativa ao processo do Imposto le Renda, indefere a 	 .
impugnação e mantém a exigancia.	 I

A guisa de recurso, limitarse a autuada, embora
declarando não se conformar com a Citada décisão, a declarar que
a mesma se vincula ao processo que id6ntifica (relativo ao
imposto de Renda) e, por iSSC4 "vem, dentro do prazo legal,
requerer suspensão da obrigação, até decisão final'.

Esciareça-se que se acla anexo o recurso
apresentado contra a decisão do Imposto de Renda, o qual, aliás,
conforme se verifica dos elementos constantes dos autos (cópia do
acórdão), foi considerado perempto.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Conforme se tem reiterado nesta Câmara e neste
Conselho, não obstante a Intima rela que existe entre os
elementos de convicção que conduzem à. caràcterização - de omissffes
de receita, face A legislação do impostolde renda, para efeitos
de exigéncia da uição, para o FISOCIAL ou para o PIS-
FATURAMENTO - inexiste dependOncia e máto menos subordinação
desta última em relação ao julgamento dom posto d e Ren d a.

Quando muito, tem sido re ebidos e examinados, à
guisa de recurso, contra a exigéncia das citadas contribuiçUes,
cópias do que foi apresentado contra exigéncia do Imposto de
Renda. Isto, entretanto, quando expressamente invocado.

Ho	 caso dos autos, entretanto, limita-se 	 o
autuado,	 como já dito, a "requerer suspensão da 	 suposta
obrigação, até decisão final".

Tendo em vista o que acie foi dito, entendo que
tal petição não se caracteriza como um eçurso contra a decisão
da exigéncia relativa ao FIHSOCIAL.

Por isso, deixo de tomar conhecimento do recurso.
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Sal:Afias SessSes, em / 25 e agosto de 1993.
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